
DISPENSA N“ 00015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00024/2023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE

SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

CONTRATADO: ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS

05557785418 - CNPJ: 45.762.004/0001-45

CONTRATO N“ 00026/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.2001 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA .lURÍDICA

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.209,00

ASSINATURA: 22/05/2023 - VIGÊNCIA: 20/08/2023

^ MUNICIPAL DE BAYEUX
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Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
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SOLICITAÇÃO INICIAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,

Venho por meio deste requerimento, no uso das prerrogativas que me foram conferidas, solicitar os bons

préstimos de Vossa Excelência, no sentido de autorizar o setor competente a realizar o adequado

procedimento licitatório, na modalidade pertinente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCLaTO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA

Pugnamos pela contratação direta da empresa ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 -

CNPJ; 45.762,004/0001-45, para a prestação dos serviços solicitados uma vez que este apresentou a

proposta de menor valor.

As condições para a prestação dos serviços e demais esclarecimentos para a contratação estarão

apresentadas no Projeto Básico que segue em anexo. Apresentamos ainda em anexo documentação

essencial para contração bem como pesquisas de mercado para a comprovação exequibilidade de preço a

ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável a continuidade dos trabalhos

desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

JOSÉ olímpio DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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0 @camaradebayeux

Av. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO

DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA

LEGISLATIVA.

JUSTIFICATIVA

Visando maior segurança na rotina de trabalho desta Casa Legislativa, tanto dos profissionais aqui

lotados, quanto dos usuários desta Câmara, o monitoramento por câmeras toma-se de grande importância,

a fim de preservar toda a comunidade. Assim, o monitoramento exerce um papel importante na prevenção

e repressão de delitos. Seja identificando os infratores ou inibindo sua ação, com isso a presença das

câmeras tem sido um importante aliada no enfrentamento desse problema urbano.

DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÃO QUANT UNDITEM

UNIT. TOTAL

R$ R$
GRAVADOS DE IMAGENS MHDX 1116 + HD STB UNDI1

3.450,00 3.450,00

CAMERA DE SEGURANÇA VHL 1120, RESOLUÇÃO

lOSOp

RS R$
16 UND2

290,00 4.640,00

R$
CAIXA VBOX BRANCA PLÁSTICO UND RS 31,00163

496,00

RS
32 UND RS 9,00CONECTOR BNC4

288,00

RS
16 UND RS 9,75CONECTOR P45

156,00

RSRS
CABO COAXIAL 100% COBRE COM 300MT 4 UND6

895,00 3.580,00

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DO KIT DE CAMERAS.

COM DVR. CONECTORES. CONFIGURAÇÃO DOS

RS RS
UND17

4.200,00 4.200,00

CÂMARAO +55833232.3286

© www.camarabayeux.pb.gov.br

@ @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux-Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPj 08.606.972/0001-36
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SMARTPHONE

VISUALIZAÇÃO E EXTERNA E ROTEADOS

APARELHOS PARA

R$ R$
CONVERSOR AUTOMÁTICO AC/DV I28v lOA8 I UND

399,00 399,00

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos

Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as

situações previstas nos incisos II e III, do Art, 49, do mesmo diploma legal.

A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

CÂMARA]
O ■<■55833232.3286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br
0 @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445
Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 58.306000 - CNPJ 08.606.972AXX11-36

I MUNICIPAL DE BAYEUX
C*$A SCVSOAQUC DtÔHtflO
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Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será determinado; 90 (noventa) dias. Podendo ser prorrogado, nos

termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir 0 primeiro e incluir o último.

DO REAJÜSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

DO PAGAMENTO

CÂMARA
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O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento de cada parcela.

DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fmanceira do licitante, a relação

dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8,666/93.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei 8,666/93,

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:

a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o

caso, cobrado judiciaimente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora

CÂMARAO -^55833232.3286

0 www.câtnarabâyeux.pb.gov.br
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Av. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba
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quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado

no cadastro correspondente.

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) ̂  365, sendo XX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

N

JOSE olímpio da silva filho

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MLÍNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARA●]O ■^55833232.3286
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

ANDERSON ALECIO
ANTONIO NIVALDOMENOR VALOR

SOARES RODRIGUES
UNDESPECIFICAÇÃO QUANTITEM

VALOR

UNITÁRIO

VALOR VALOR VALOR VALOR VALORVALOR VALOR

UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL TOTALUNITÁRIO TOTALTOTAL

R$ R$ RS
R$ 3.750,00R$ 3.690,00 RS 3.450,00RS 3.450,00 RS 3.450,00GRAVADOS DE IMAGENS MHDX 1116 + HD STB UND11

3.750,003.690,00 3.450,00

R$R$ RSCAMERA DE SEGURANÇA VHL 1120,

RESOLUÇÃO lOSOp
R$315,00RS 300,00 RS 290,00RS 4.640,00RS 290,00UND2 16

5.040,004.800,00 4.640,00

R$R$ RS
CAIXA VBOX BRANCA PLÁSTICO RS 37,50 R$35,00 RS 31,00RS 496,00UND RS 31,00163

600,00 560,00 496,00

R$ RS RS
RS 9,60RS 10,00 RS 9,00RS 288,00RS 9,00CONECTOR BNC 32 UND4

307,20320,00 288,00

RS RS RS
RS 12,20 RS 10,50 R$9,75RS 9,75 RS 156,00UNDCONECTOR P4 165

195,20 168,00 156,00

RS RS RS
RS 950,00RS 965,00 RS 895,00RS 895,00 RS 3.580,00CABO COAXIAL 100% COBRE COM 300MT UND6 4

3.800,00 3.580,003.860,00

SERVIÇO DE ÍNSTALAÇAO DO KIT DE

CÂMERAS, COM DVR, CONECTORES,

CONFIGURAÇÃO DOS APARELHOS

RS RS RS
RS 4.500,00RS 4.500,00 RS 4.200,00RS 4.200,00RS 4.200,00UND7 1

4.500,004.500,00 4.200,00

H-55 83 3232.3286
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SMARTPHONE PARA VlSUALIZAÇAO E

EXTERNA E ROTEADOS

R$ R$ R$
R$ 460,00 R$ 420,00R$ 399,00 R$ 399,00CONVERSOR AUTOMATlCO AC/DV 128v lOA UND RS 399,008 1

460,00 420,00 399,00

JOSÉ OLÍMPIO DA SÍLVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

-1-55 83 3232.3286

Centro. Bãyetjx - PorafLsa

CEP. 58.306-000 - CtslPJ 08.608.9*72/0001-38
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CimandeMgunaçaVHL1120,r«sdp;çio 1080 pixel RS 4.800,00RS 300.00UND-16

Caixa vbox brasca pUstico
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Conector BNC
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jServiço ^ insUlaçlodo kit de cameras, com DVR, cooecí
7

RS 460,00RS 460,00UND.1C*:»»vcfso automaPco AC^DC 128y^0^8 RS 18.425,20Wl.OH lOl M.U''
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^J^^fcOMPRA. NEGAR A ENIREOA DO OBJETO LICrTADO. CONHEME OS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE
5?SS^AW^TADAPODERAOFrAR PELA ADJUDICAÇAOÀSUCrTANIES REMANESCENTES. OBSERV.ADAA
S^SÍ^LaSSIFICAÇÂO. CONDIÇÕES E PRAZOS ESTABELECIDOS. SUJEITANDO-SE. AINDA A EMPRESA A
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ij ,<● fi -Uv .1 \< -v*/

todos os de VAIX3RES APRESENTADOS SAO DE INTORA E TOTAL RESPONSABIUDADE DA EMPRESA PRORINENIE.
QUE DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR PFXQ PRAZO MÍNIMO DA VAUDADE DA PESQUISA
VAUDADE I>A PROPOSTA- 90 DIAS, A CONTAR DADATADACOTAÇ.40

nFVT» ; OCORRER NO PRAZO ESTABELECIDO NA NOTA DE EMPENHO OU NO CONTR. VTX'^A ENTRFXJA DOS PRODUTOS
A FMPRFSA PROPONI NIE TEM A OBRJOACAü DE MANTER. DURANIT. TODA A EXEíTIÇAO DO CXINIU^ XX E.M
aSlÍXfcOM aÍ OBWGAÇÔESW I-;iF. ASSU^
NA l>3 E OUAIJUCAÇAO EXJfflIMS NA UCrTAçAü

DATA DA ASSINATURA: 5UF:ASSINADO NA nPADF. DF.;

ÍQjpj I4.429f69?^l-t'l
’antonio

gtO^^yrToào Pessoa»Pg_ JRu*er«g

CARIMBO CNPJ DA EMPRESA PROPONENTEASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL PELA
COTAÇAO da EMPRESA PROPONENTE
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ESTADO DA PARAÍBA
(●‘\MARV Ml -MCTPAL DE BWEl \

CASA SEVERAQl E DIOSÍSIO
CNPJ: 08.6ü6.y72MHWI-^
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RS 35.00IN17 RSSMUO16i

l''>T>fk7 il HNC

RS 9.60 RSSt7J8j: L'ND4

'wwo« 1'4

RSUUU - Bsia^ 'l.NO165

i'ihn coíxi») IflO*» c<>K« o*n VT) ml

KSXNÍiil"'RS9SIU1)LM)46
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RIAWNT.S(ENTES. OBSERVADA AOKDEM DE aASSlFICAÇAo. lX)NT)ICi'>ES E PRAZOS ESTAREI ECIDOS.
SUrerTASTXKSE AINDA A rAnHESA A APLICACAO R\S PENAl-IDADES CABI\EIS NA EORXU DA LEI

nvniMiLví u Áo
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7R>!Á}ZSJATA RA A.NSLNATTTLVIT:ASSINADO NA aPADE RR:

1-00
nyifffiifcnonxi

úuc/ífKOU (õ(nó (jWW
,\SSLNATLTL\ V. CAIUMUrf RO RESPONS.U-KI. PH-L

COTAÇÃO DA EMPRPU PROPONENTE
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CAIIIMIW) CNPJDA EMPRE.V\ PROPONENTE
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA Ml MCIPALDE BAVEI X

( ASA SEVtRAQl E DIONÍSIO
 CNPJ; 08.606.972/0QUI-3fa
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUMEHO DE NSCRItíT

45.762.004/0001-45
MATRIZ

PATADEASEATUR*

23/03/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUME EWPRE2AFUAL

ALECIO RODRIQUES DOS SANTOS 05S57785418

TfTVlLO DO ESTAeEUUUEr/TüfNÜME 0£ FA/ITASIAI

MAIS SEOURANCA ELETRÔNICA
POfifE

ME

CODK50 E OeSCRtÇAO DA ATMOAOE ECONOMlCA PWCIPAL

43.21-S-OO - Instalação s manutenção elétrica

COOlüO E OESCRIçAodAS ATMOAOES EC0NO4ICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COOlâO E DESCRIÇÃO QA KATVJREZA AjRlOlCA

213-S - Empresário (Individual)

NUu»b‘ COrAPlEMEMOLOGRADOURO

R JOSE DMAS FERRBRA 74

■nr(AJNICIPIO
JOAO PESSOA

WBõBirurrõ
VALENTINA DE FIGUEIREDO

cET
PB58.064-430

TTlEPonE
(83) 9808-6311

EMDEREÇO ELET ROUCO

MAISSEGURANCAISeHOTUAILCOH

ENTE FEDERATIVO RESPOWSAVEUEFR)

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
23/03/2022

SmjAÇAOCAOASTRAL
ATT/A

tJOTMO C€ SrrUACAO CADASTRAL

■WTAUsmUcAoíst>EclliLsffuAçAo ísMcíàl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/06/2023 às 19:47:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA K) VOLTAR 3 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aoui.

Consuhas CNPJ Estatísticas Parceiros rrvii

https./*olucoes.rece ita-ta2endagov.br/Sefvicos/cntireva/Cn pjreva_CompfQvante.asp 1/2
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9 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos reservadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418
CNPJ: 45.762.004/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvwi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:35:33 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 31/10/2023.

Código de controle da certidão: 4E5C.FF8A.2BFE.47FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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htlps://fge. caixa/070/101/FgeCíSImprimeÍ.ASP?VARPessoa=6ü71205...Certificado de Regularidade do FGTS

CAiXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Inscrição

Razão Social

Nome Fantasia

Endereço

45762004/0001-45

LAEaO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418

MAIS SEGURANÇA ELETRÔNICA

RUA JOSE DIMAS FERREIRA 74 / VALENTINA DE FIGUEI  / lOAO PESSOA / PB / 58064-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número: 2023050810051029306150

Informação obtida em 08/05/2023, às 10:05:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

08/05/2023 10:051 of 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.762.004/0001-45

Certidão n": 18902501/2023

Expedição: 04/05/2023, as 19:40:10

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 45.762.004/0001-45, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

I^úvidas e suaesioes-. cnd“'"'t st. 3us . br



J4GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

y

CERTIDÃO

CÓDIGO: FD77.B963.1021.2C03 Emitida no dia 23/03/2023 às 17:20:21

Nome Empresarial:
ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418

Endereço;
JOSE DIMAS FERREIRA

Bairro: Município:

Número; Complemento:
74

CEP:
58064430VALENTINA DE FIGUEIREDO JOAO PESSOA

Situação Cadastral;
ATIVO

Insa. Estadual:

16.428.862-7

CNPJ/CPF;
45.762.004/0001-45

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.



J8
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Data: 04/05/2023
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 19:44

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N® de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

524.623.519.5972023/049529

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418

C.N.P.J./C.P.F.

45762004000145

Número Apto/Sala Bloco ComplementoEndereço

RUA JOSE DIMAS FERREIRA 74

UFCidade

JOÃO PESSOA

Bairro

VALENTINA DE

CEP

PB58064430
FIQUEIREOe

iRessalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

^^ributãfia ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 215101-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EDO OBJETO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação

vigente, as razões da contratação direta, da empresa ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS

05557785418, CNPJ: 45.762.004/0001-45, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Visando maior segurança na rotina de trabalho desta Casa Legislativa, tanto dos profissionais

aqui lotados, quanto dos usuários desta Câmara, o monitoramento por câmeras toma-se de grande

importância, a fim de preservar toda a comunidade. Assim, o monitoramento exerce um papel

importante na prevenção e repressão de delitos. Seja identificando os infratores ou inibindo sua

ação, com isso a presença das câmeras tem sido um importante aliada no enfrentamento desse

problema urbano.

3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Frente à necessidade apresentada, a escolha da proponente se deu em virtude da apresentação do

menor valor proposto para a resolução do problema apresentado.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A proposta para fornecimento dos itens solicitados, apresentada pelo proponente a ser contratado

espelha o menor valor dentre as propostas colhidas no mercado a partir de consulta a potenciais

fornecedores.

O preço ofertado demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços praticados no

mercado. Como pudemos observar a partir dos orçamentos coletados para tal finalidade.

5, DO FUNDAMENTO LEGAL

Tendo em vista que a regra da obrigatoriedade de licitar não é absoluta, contemplando exceções,

as quais a própria legislação pertinente enumera.  A contratação em tela poderá ser acobertada
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pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, o qual

citainos:

E dispensável a licitação: quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

Art. 24.

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

do inciso 11 do artigo anterior e paralimite previsto na alínea

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

'a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

6. DA CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, temos a convicção de que a melhor escolha esta Casa Legislativa é a

contratação da Empresa ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418, CNPJ:

45.762.004/0001-45, para a execução da demanda contida no projeto básico outrora apresentado,

pelo valor proposto.

Por fim, encaminha-se o processo para a tesouraria para consulta acerca da disponibilidade

orçamentária.

Bayeux/PB, 22 de maio de 2023.

JOSE OLIMP10 DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CAMARA MUNCIAL DE BAYEUX
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENCIA: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO

CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS], COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

DESTA CASA LEGISLATIVA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução

do objeto relativo à contratação em tela:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA: 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

EVELINE OAYSE CORREIA LIMA FERNANDES

TESOUREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE APROVAÇÃO e AUTORIZAÇÃO

Inicialmente, em sendo analisados a SOLICITAÇÃO INICIAL E TERMO DE

REFERÊNCIA referentes a contratação solicitada para a OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE

SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA

CASA LEGISLATIVA.

Considerando que o termo de referência é documento prévio ao processo

lícitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base

para a elaboração de futuros instrumentos convocatórios.

Considerando que o referido Termo de Referência apresenta os elementos

necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do

objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

Decido por acatar a presente solicitação inicial  e aprovar o presente Termo

de Referência / Projeto básico em tela, com fundamento no art 7“, § 2® da Lei

8.666/93.

Destaca-se ainda existir no presente processo de contratação pesquisas de mercado

elaboradas a partir de consulta a 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto

solicitado, bem como mapa comparativo entre cotações. E, indicação de existência de

dotação orçamentária para a formalização da contratação.
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Assim, constata-se que o valor estimado para a presente contratação, está contido

no limite previsto pelo art. 24, II da Lei 8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a

licitação para o objeto em tela.

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima deste Órgão AUTORIZO, a

realização de dispensa de licitação conforme consta no Art. 24 II, da Lei 8.666/93,

objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE

AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

PORTARIA GAPRE 007/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Hstado da
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno,

RESOLVE:

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de
Licitação, no exercício financeiro de 2023, os Servidores relacionados com os
respectivos cargos: Claudia Maria Justino de Araujo-Pregoeíra. Natalia Maria
de Lima Melo- Apoio e Maria Elisangela de Barros Dias Siiva-Apoio, servindo-
lhes de Diploma a presente Portaria.

Gabinete da Presidência, em 02 de jtóeiro de 2023.

\

~Tfarffl3o^e Oíiveira^aujo
Presidente

r
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes elementos

processuais, solicitação inicia! do setor demandante, junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a

esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do

objeto solicitado: mapa comparativo entre cotações; indicação de existência de

orçamento para a formalização da presente contratação, e; despacho de aprovação e

autorização da presidência para o prosseguimento do certame, indicando ainda que o

valor estimado para a presente contratação está contido no limite previsto pelo art. 24,

II da Lei 8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto em tela.

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e

particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado até a presente data com

objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que consta dos elementos de

planejamento da administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão

protocolou 0 processo em tela:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00015/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00024/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO

DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

hO

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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NOTA TÉCNICA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00015/2023

PROCESSO LICITATORIO N° 00024/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE

AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

I-RECEBIMENTO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes

elementos processuais, solicitação inicial do setor demandante, junto com o

Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as

exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três)

empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre

cotações: indicação de existência de orçamento para a formalização da presente

contratação, e; despacho de aprovação e autorização da presidência para o

prosseguimento do certame, indicando ainda que o valor estimado para a

presente contratação está contido no limite previsto pelo art. 24, fl da Lei

8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto em tela.

II - JUSTIFICATIVA PROCESSUAL

Dispensa é uma forma anômala de contratação por parte da

Administração. Por isso, deve ser tida como exceção, utilizada somente nos

casos previstos em lei. Dentre o qual podemos citar o inciso II, dispensa em

razão de valor.
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Segundo o mestre Marçai Justen Filho:

"a dispensa de licitação verifica-se em

situações em que, embora viável

competição entre particulares, a

licitação afigura-se inconveniente ao

interesse público. (...). Muitas vezes,

sabe-se de antemão que a relação

custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação

ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir." (Justen Filho, 2000, p.

234).

É de se auferir da transcrição acima que a dispensa de licitação, prevista

tanto no art. 17 quanto no art.24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-

somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu

ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente

previstos.

Ocorre que é extremamente custoso e dispendioso o  a instauração de

procedimento licitatório uma vez que um procedimento desta natureza emana

despesas com as publicações e com os materiais usados

III-PROCEDIMENTO

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores.
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Tendo recebida a documentação completa da empresa que ofertou

melhores lances na fase de cotação de preços, que restou plenamente habilitada

para a contratação em tela.

Encaminho o presente processo, juntamente com sua minuta contratual

ao crivo da assessoria jurídica, caso seja exarado parecer favorável, que seja

encaminhada a autoridade máxima do órgão possa ratificar essa dispensa.

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

(U
CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MARIA ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA

EQUIPE DE APOIO

1X1
NA^ULIA MARIA DE LIMA

EQUIPE DE APOIO

OiL■V
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MEVUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXXX

TERMO DE CONTRATO N° ***/2023.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX E A

CONTRATADO

ATRAVÉS DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° ’^**/2023, NA FORMA

ABAIXO.

EMPRESA

Peio presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux

- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo

SIGNATÁRIO: IRANÍLDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua

Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180,

inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

FONE/FAX: ***. Neste ato, representada por: *** - CPF:

, Endereço:

, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

- CNPJ:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos

termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar rf 123, de 14

de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS),

COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas

correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ xxxx (xxx),

conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa contratada, que

independente da transcrição faz parte deste contrato. Conforme discriminação abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anual idade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo

de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: 90 (noventa) dias. Podendo ser

prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo início e vencimento

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contrato;
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Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
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processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no

Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero virgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início

ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

suspensão temporária de

02 (dois) anos; e
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penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo

TX ̂  percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha  a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Bayeux/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

0 qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

- CNPJ:

SIGNATÂRIO(A): *** - CPF:

CONTRATADA

***

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF n°:CPF n°:

Identidade n°:Identidade if:
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO N”

00015/2023. MODALIDADE: DISPENSA DE

LICITAÇÃO N“. 00015/2023. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO

CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS),

COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

DESTA CASA LEGISLATIVA. ANÁLISE DE

PROCESSO LICITATÓRIO COM VISTAS À

RATIFICAÇÃO e ADJUDICAÇÃO DO

CERTAME. REGULARIDADE.

PARECER JURÍDICO

I-RELATÓRIO

Analisar a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e

considerar o teor dos documentos e informações apresentados, para que esta Procuradoria

Jurídica possa vir a reconhecer a situação de Dispensa de Licitação, haja vista que se

entende que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto, a contratação em comento poderá

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 24,

inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Compulsando os autos do presente processo, observa-se que a Chefia de Gabinete

da Câmara solicitou na data de 22 de maio de 2023  a abertura do procedimento de

dispensa de licitação acima referido.
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Ademais, da análise do caderno processual consta os seguintes elementos

processuais: a solicitação inicial do setor demandante, junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta

contratação; mapa de apuração de preços obtido a partir da pesquisa realizada por meio

de consulta a 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; exposição

de motivos com as justificativas da contratação, da escolha do fornecedor a ser contratado,

dentre outras justificativas; documentos de regularidade / habilitação da empresa que

apresentou a menor oferta; indicação de existência de dotação orçamentária para a

referida contratação; despacho de aprovação e autorização emitida pela autoridade

máxima desta Casa Legislativa, onde é mencionado ser dispensável a realização de

licitação, uma vez que o valor mínimo auferido na mesma, está contido no limite previsto

pelo art. 24, II da Lei 8.666/93, e; protocolo de autuação da Comissão Permanente de

Licitação e sua respectiva nota técnica, acompanhada da minuta do termo contratual.

Em seguida, aportou nesta Assessoria Jurídica os presentes autos para análise e

emissão de parecerjuridico.

É 0 relatório.

Opina-se.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, observa-se a autorização

legislativa quanto à hipótese formal de dispensa de licitação aplicável ao presente

processo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
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II - para outros serviços e compras de valor de até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso

II do artigo anterior, e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez. (Grifo nosso)

Cumpre de início pontuar que, tanto a doutrina quanto a jurisprudência nacional

recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas

em função do consumo estimado. Nessa senda, deve haver um planejamento para a

realização das compras, observando o princípio da anualidade do orçamento. E a

recomendação que se extrai do Manual do TCU:

Logo, não pode o agente público justificar o

fracionamento da despesa com várias aquisições ou

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de

licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no

ano, quando isto for decorrente da falta de

planejamento. (Grifo nosso)

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3® da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo^

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública

e necessária ao atendimento do interesse público.
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Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5^ edição, Editora Brasília Jurídica,

posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:

O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o

de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração

legal (...) e também o TCU firmou entendimento de

que “as compras devem ser estimadas para todo o

exercício e há de ser preservada a modalidade correta

para o objeto total, que agruparia todos os itens.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

É vedado o fracionamento de despesa para adoção de

dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor

do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento

refere-se à despesa.

Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente

fixado para dispensa de licitação, as demais contratações

para serviços da mesma natureza deverão observar a

obrigatoriedade da realização de certame licitatório,^

evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa.(Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara)
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Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória

prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas. (Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara)

Dessa forma, observamos que o presente processo está sendo solicitado de

maneira concisa junto ao que está preconizado na lei e nas orientações do TCU, todavia

é mister frisar que o caso em tela, não se refere de maneira alguma a fracionamento de

licitação, uma vez que está sendo dispensado o objeto como um todo, qual seja

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO

CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA, portanto, não há o que se falar em

fracionamento ou mesmo em ilegalidade de ato e sim em atendimento ao princípio da

economicidade, uma vez que a instauração de procedimento licitatório demanda consumo

de material humano e consumo de insumos concernentes a atividade administrativo de

forma que os custos necessários á licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão

advir.

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado, podendo a Administração contratar sem qualquer afronta à lei de

regência dos certames licitatórios.

Aprovada nos seus termos a minuta contratual.

m-CONCLUSÃO:
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Diante de toda exposição acima, opino pela regularidade de todos os termos do

presente processo, razão pela qual deve ser encaminhado ao Excelentíssimo Sr.

Presidente Da Câmara Municipal De Bayeux, para ratificação, bem como sugere a

publicação do termo de ratificação e do correspondente extrato de dispensa de licitação,

em Imprensa Oficial, para os fins previstos nos art. 26 e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações.

É 0 parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

yjEZES DE MENDONÇA

OAB-PB 23.739

PROCURADOR GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

LUCAS M
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE: RATIFICAR E ADJUDICAR o objeto da DISPENSA N°
00015/2023, que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA, em favor de:
ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ: 45.762.004/0001-45, no

valor Total de R$ 17.209,00 (dezessete mil, duzentos e nove reais), pelo período de 90

(noventa) dias. Publique-se e cumpra-se.

Bayeux/PB, 22 de maio de 2023.

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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Instituído pela Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

22 de maio de 2023“]WWW, camarabayeux.pb.gov. brEdição Extra - pág. 01

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente

Ver, Ivanildo de Brito Coutinho;2® Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO.

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇAO, RESOLUÇAO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3“Vice^residente

Ver. Danída Dantas da Costa1* Secretária

Ver. Francíneide Barbosa de Souza2* Seaetàiia

Ver. Josimar AdãoVarsalle3* Secretária

4® Secretário Ver. Betinho da RS

LICITACAOCOMISSÕES PERMANENTES

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB. no uso de suas atribuições

legais, RESOLVE: RAUFICAR E ADJUT31CAR o objeto da DISPENSA N® 00015/202.3, que

ton por liníilidaclc a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE
AMPUAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA, cm favor de; ALECIO RODRIGUES

DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ: 45.762.ÜÜ4/0ÜO1-45, no valoi' Total de R$ 17.209,00

(dezessete mil. duzentos e nove leais). pelo período de 90 (noventa) dias. Publique-sc e
cumpra-se.

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nõquinha
Bayeux/PB, 22 de maio de 2023.

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUXVer. Nõquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, no uso de suas atnbuições

legais, RESOLVE: RAUFICAR E ADJUDICAR o objeto da DISPENSA N® 00016/2023, que

tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO COM PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO E SUPORTES DF, PAREDE, SUPORTES DE CHÃO, DEMARCAÇÃO
DE PISO, LUMINÁRIAS E PLACAS DE SINAUZAÇÃO E, CURSO DE BRIGADA DE
EMERGÊNCIA, em favor de: GEOVANE GUILHERME DA SILVA 09677150405 - CNPJ:

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA. DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

31.283.109/0001-07, no valor Total de RS 17.460.00 (dezessete mil. quatrocentos e sessenta

reais), pelo cxcidcio de 2023. Publique-se e cumpra-.se.
Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca Bayeux/PB, 22 de maio dc 2023.
IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
Ver. Lucíano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro CONTRATO
Ver. Bel Soldado

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00026/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REAI..IZAÇÂO DE AMPLIAÇÃO
DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE

EQUn’AMENTOS, DESTA CASA LEGISLADVA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“Ü0ül5/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 01.031.2000.2001 - MANtriENÇÃO DAS
ATIVIDAIOES LEGISLATIVA, 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JITIÍDICA

VIGÊNCIA: DE 22/05/2023 À 20/08/2023

ITENS; 1,2, 3,4, 5. 6,7e8.

VALOR: R$ 17.209,00 (dezessete mil. duzentus c nove reais)

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREÍTOS DA MULHER

Ver, Lucíano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15® LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 26/2023

TERMO DE CONTRATO N® 26/2023. QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A EMPRESA ALECIO

RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ:

45.762.004/0001-45, CONTRATADO ATRAVÉS DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00014/2023, NA

FORMA ABAIXO.

W

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445  - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n“ 907, Bairro

Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:

1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALECIO

RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ: 45.762.004/0001-45, Endereço: Rua José

Dimas Ferreira, 74 - Bairro Valentina - João Pessoa/PB, CEP 58064-430 - FONE/FAX: (83)

998086311. E-mail: maissegurancal5@hotmail.com. Neste ato, representada por: ALECIO

.577.854“**, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas

e condições seguintes:

♦**RODRIGUES DOS SANTOS - CPF:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos termos da Lei

Federal ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

|1 CÂMARA
f J MUNICIPAL DE BAYEUX

-^55 83 3232.3286

© vwvw.camarâbayeux.pb.gov.bj
© (Scamaradebayeux |

Av. Liberdade, 3445
Centro, Bayeux - ParaHsa
CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE

AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

W

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.209,00 (dezessete mil,

duzentos e nove reais) conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa

Conformecontratada, que Independente da transcrição faz parte deste contrato,

discriminação abaixo:

VALORVALOR
ESPECIFICAÇÃO QUANT UNDITEM

UNIX. TOTAL

R$ R$
UND1GRAVADOS DE IMAGENS MHDX 1116 + HD STB1

3.450,003.450,00

R$
CÂMERA DE SEGURANÇA VHL 1120, RESOLUÇÃO lOSOp R$ 290,0016 UNO2

4.640,00

CAIXA VBOX BRANCA PLÁSTICO R$ 31,00 R$ 496,0016 UND3

R$ 9,00 R$ 288,0032 UNDCONECTOR BNC4

RS 9,75 R$ 156,0016 UNDCONECTOR P45

R$
R$ 895,004 UNDCABO COAXIAL 100% COBRE COM 300MT6

3.580,00

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO KIT DE CÂMERAS, COM DVR,

CONECTORES, CONFIGURAÇÃO DOS APARELHOS SMARTPHONE

PARA VISUALIZAÇÃO E EXTERNA E ROTEADOS

R$ R$
1 UND7

4.200,00 4.200,00

11 CÂMARA
f J MUNiCIPALOE BAYEUX

«55 83 3232.3286
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y



Ç’

i'
>-.■

:-.' j

5!# J"-

R$ 399,00 R$ 399,00CONVERSOR AUTOMÁTICO AC/DV 128v lOA 1 UND8

R$ 17.209,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

w

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 0

11 CÂMARA
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reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até

trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: 90 (noventa) dias. Podendo ser prorrogado,

nos termos do artigo 57 da Lei ns 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;

à 1 CÂMARA
I m MUNICIPAL DE BAYEUX
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Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

11 CÂMARA
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Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,

conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 19 da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de partiíipar em licitação e impedimento de

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux> Paraíba

CEP. 58.306.000 ■ CNPJ 08.606.972A»01-36

+55 83 32323286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

@camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CA$A $cvea*Qui dionísio
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contratar com a AdministraçãO; por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde; EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e i  = índice de compensação financeira, assim

apurado: 1 = (TX ̂  100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

meses ou,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Bayeux/PB.

CÂMARA
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E; por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux/PB, 22 de maio de 2023.

y

Bz
w CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 0555778S418 - CNPJ: 45.762.004/0001-45

SIGNATÁRIO(A): ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS - CPF; ***.577.854-

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
Nome:

CPF n*:
CPF n“:

Identidade n**:
Identidade n°:

CÂMARA0 -^55 83 3232.3286
O www.c3marabayeux.pb.gov.br
© @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Parai'ba
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00026/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE

AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00015/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
01.031,2001.2001 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00
001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 22/05/2023 À 20/08/2023

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8.

VALOR: R$ 17.209,00 (dezessete mil, duzentos e nove reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:

08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ:

45.762.004/0001-45, SIGNATÁRIO(A): ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS - CPF:
055.577.854-18

Bayeux - PB, 22 de maio de 2023.

Ifanildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAO 455833232.3286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

@ @camaradebayeux

Av. Liberdade. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
MUNICIPAL DE BAYEUX
caía S(V(BAQUC DIOMitlO
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Instituído pela Resolução n® 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

Edição Extra - pág. 01 www.camarabayeux.pb.gov.br 22 de maio de 2023

MESA DIRETORA DA cAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2® Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇAO, RESOLUÇAO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

V». Humberto Pereira Pessoa3° Vce-Presidente

Ver. Danída Dantas da Costa1* Secretária

Ver. Frandneide Barbosa de Souza2* Secretária
Ver. Josimar Adão Varsalle3® Secretária

4® Secretário Ver, Betinho da RS

LICITACAOCOMISSÕES PERMANENTES

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

COWSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho
V

Ver. França 0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: RATIFICAR E ADJUDICAR o objeto da DISPENSA N^ 00015/2023, que
tem por linalidadc a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  A REALIZAÇÃO DE
AMPUAÇÀO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS). COM INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA, em favor dc: ALECIO RODRIGUES
DOS SANTOS 05557785418 - CNPJ: 45.762.Ü04/0Ü01-45, no valoi- Total de RS 17.209,00
ídcze.ssete miJ. duzentos e nove reais), pelo período de 90 (noventa) dias. Publique-se e
cumpra-se.

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha
Bayeux/PB, 22 de maio de 202.3.

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUXVer. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, no aso de suas atribuições
legais, RESOLVE: RATIFICAR E ADJUDICAR o objeto da DISPENSA N° 00016/2023, que
tem por fmaÜdade a AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO COM PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO E SUPORTES DE PAREDE, SUPORTES DE CHÃO, DEMARCAÇÃO
DE PISO. LUMINÁRIAS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO E, CURSO DE BRIGADA DE
EMERGÊNCIA, em tavoi' de: GEOVANE GUILHERME DA SILVA 09677150405 - CNI’J:
31.283.109/0001-07. no valor Total de RS 17.460.00 (dezessete mil, quatrocentos c sessenta
reais), pelo exercício de 2023. Publique-sc c cumpra-se.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca Ba) eu.x/I®B, 22 dc maio de 2023.
IRANILDO DE OUVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro CONTRATO
Ver. Bel Soldado

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTI^ATIVO N® 00026/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRHSA PARA A REAUZAÇÃO DE AMI^UAÇÂÜ
DO CIRCUITO DE SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'UÜ015/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISIATIVA 3390 39 OÜ 000 - OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCU: DE 22/05/2023 À 20/08/2023
ITENS: 1,2, 3, 4, 5,6,7e8.
VALOR: R$ 17.209,00 (dezessete mil. duzentus c nove reais)

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO
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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. HermersonGaldino da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2" Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇAO, RESOLUÇAO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3® Vice-Presidente

Ver. Danieia Dantas da Costa1*Seaetària

Ver. Francineide Barbosa de Souza2‘ Secretária

Ver^ Josim^Adão Vars^alle_
Ver. Betinhoda RS

3* Seaetària

4* Secretário
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OUVHRA ARAÚJO
CONTRATADO: ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS 05557785418
45.762.004/0001-45, SIGNATÁRIOíA): ALECIO RODRIGUES DOS SANTOS - CPF:

577.854-**.

CNPJ;

»«*

COMISSÕES PERMANENTES

COWSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho Bayeu-x- PB, 22 dc Maio dc 2023.
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal dc Bayeu.\ -PB

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRAI! VO N* 00027/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO COM PLACAS DE
IDENnFICAÇÃO E SUPOR'niS DE PAREDE, SUPORTES DR CHÃO, DEMARCAÇÃO
DE PISO, LinvnNÁRIAS E PLACAS DE SINAUZAÇÃO E, CURSO DE BRIGADA DE
EMERGÊNCIA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ÜÜO 16/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX;
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 22/05/2023 À 31/12/2023
ITENS: 1.2, 3,4, 5,6e7.
VALOR: R$ 17.460,00 (dezes.sete mil, quatrocentas  c sessenta reaisY
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CN1>J;
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OUVHRA ARAÚJO
CONTRATADO: GEOVANE GUILHERME DA SILVA 0%77150405 CNPJ;

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netmho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE aPADANlA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

3I.283.1Ü9/ÜÜ01-07, SIGNATÁRICHA): GEOVANE GUILHERME DA SILVA - CPF:
*●●.771.504-**.

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca
Bayeu.\- PB, 22 de Maio de 2023.

Ver. Luciano do Impacto Som Iranildo de Oliveira Araúju
Vereador Presidente

Câmara Municipal dc Bayeux - PB
COMSSÃO DE SEGURANÇA FIÍBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE
Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIRErrOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15» LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no
PROCESSO LICITATÓRIO N” 00015/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ

OLIMPÍO DA SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE
JOYCE CRESCENCIO DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA

ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO

N® 00015/2023, que tem como o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE SEGURANÇA

(CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA
LEGISLATIVA, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato,
respectivamente.

Bayeux - PB, 23 de maio de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARA●j0 +5583323Z3286
© www.camarabayeux-pb.gov.br
0 @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306JDOO ● CN PJ 08.606.972/0001 -36
MUNICIPAL DE BAYEUX
CAtA SEViAAQUe OlOHiSIO
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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente;
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galáno da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coudnho;2“ Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇAO, RESOLUÇAO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Vw. Humberto Pereira Pessoa3° Vice-Presidente

Ver. Danieta Dantas da Costa1* Secretária

Ver. Francineide Barbosa de Souza2‘ Secretária

Ver. Josimar AdãoVarsalle3* Secretária

Ver. Betinho da RS4» Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIACOMISSÕES PERMANENTES

COMSSÀO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇAO

Ver. Netinho O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAIBA,

uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N" 00015/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA

SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor, e LAYANE JOYCE CRESCENCIO

DE BRITO IT-RNANDES, SECRETARIA ADMINISI-RATIVA, para Fiscal, do contrato

decorrtmte DISPENSA DE LICITAÇÃO 00015/2023, que tem como o objeto;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPUAÇÀO DO
CIRCUnO DK SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
DESTA CASA LEGISLATIVA, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente,

especialmentc para acompanhar c Iiscaii7iir a execuçilo do referido contrato, respectivamcnte.

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES
Bayeu.\ - PB, 23 de maio de 2023.

Ver. Nôquinha

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCUVer. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro
DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA nSCALlZAÇÀO

O PRESIDENTE DA CÂMAIU\ MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no

uso de suas atribuições legais, com base nas infonnações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N" (X3016/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA

SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor, e LAYANE JOYCE CRESCENCIO

DE BRITO FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato

decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00016/2023, que tem como o objeto:

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO COM PLACAS DE IDENIIFICAÇÀO E

SUPORTES DE PAREDE, SUPORTES DE CHÀO, DEMARCAÇÃO DE PISO,

LUMIN/^AS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO E, CURSO DE BRIGADA DE
EMERGENCIA, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especiaimente

para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Ver. França

COMISSÃO DE ODADANIA. DIREITOS HUMANOS E WNORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

Bayeux - PB, 23 de maio de 2023.COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 12:02:30 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 59341/23 da subcategoría Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00015/2023
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 22/05/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa (Lei N° 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.209,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE
SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA,
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.209,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Aiecio Rodrigues dos Santos 05557785418
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.762.004/0001-45
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 18.545,20
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Anderson Soares Ferreira 08032650423
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.212.409/0001-00
Proposta 2 - Situação; Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 18.425,20
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Antonio Nivaldo Rolim Ribeiro de Sousa
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.429.699/0001-14
Proposta 3 - Situação: Perdedora

Informado? AutenticaçãoDocumento

NãoDeclaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.
Justificativa da contratação Não

NãoJustificativa do preço contratado

Justificativa para a escolha do contratado Não

Parecer técnico e/ou jurídico Não

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Aiecio Rodrigues dos Santos
05557785418

Sim 0b767eb72849eff580b053680e81f94b

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Anderson Soares Ferreira 08032650423 Sim 8523f74fabcd246d5c6a6ba86d7bd9ab

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Antonio Nivaldo Rolim Ribeiro de Sousa Sim 825db23f7669a923e3a98d9220718fdd

6
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59341/23. Data: 01/06/2023 12:02. Responsável: tramita.

Impresso porlaraujoõ em 01/06/2023 12:33. Validação: 4732.CB7D.765F.12C7.C3D2.8555.4CBB.65C8.
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Documento Informado? Autenticação

f1f2fe^fdf30c892dÕdÕ^Í0ã4l'^SimRatificação

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pek) Regimento Inlemo, alterado peta
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59341/23. Data; 01/06/2023 12:02. Responsável: tramita.
Impresso por iaraujoõ em 01/06/2023 12:33. Validação: 4732.CB7D.765F.12C7.C3D2.8555.4CBB.65C8.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitaçâo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 12:32:27 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 59355/23 da subcategoria Contratos, exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000262023
Data da Publicação: 22/05/2023
Data da Assinatura: 22/05/2023
Data Finai do Contrato: 20/08/2023
Valor Contratado: R$ 17.209,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CIRCUITO DE
SEGURANÇA (CÂMERAS), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTA CASA LEGISLATIVA
Contratado (Nome): Alecio Rodrigues dos Santos 05557785418
Contratado (CNPJ): 45.762.004/0001-45

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Informado? AutenticaçãoDocumento
06eb136ede0efbd0d56f9c622a360407SimComprovante de publicidade

6e1f42157c291dbec43bbcdf61a1a6f8SimComprovantes de regularidade da contratada

NãoComprovação da existência de dotação orçamentária

2be1 aa117473fcb1 ac6f129a580e5b3fSimContrato ou instrumento equivalente

NãoDesignação da fiscalização técnica do contrato

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

NãoDesignação do gestor do contrato

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Assinado Eletronicamente
confoime LC18/93. alterada pela LC 91/2009 e

peto Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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